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PORTARIA N.º 0848/2020-GAB/DPE 
Porto Velho, 14 de setembro de 2020. 

  
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 0405/2020/GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 11 
de março de 2020, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.0769.2020/DPE-RO,  
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR, a pedido da  servidora RENATA CRISTINA DE SOUZA, Assessora de Defensor, matrícula n.º 300128003, lotada na 
Comarca de Espigão do Oeste, a Portaria n.º 292/2020-DRH/DPE, de 02 de setembro de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 328, de 
02 de setembro de 2020, para converter em abono pecuniário 10 (dez) dias (05.01.2021 a 14.01.2021) das férias referentes ao exercício 
de 2020, nos termos do art. 9.º, § 1.º da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, a ser pago conforme disponibilidade financeira, transferindo-
se o gozo de  05.01.2021 a 03.02.2021 para o interstício de  15.01.2021 a 03.02.2021. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 
Secretário-Geral de Administração e Planejamento 

Licitações 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

014/2020/CPCL/DPE/RO 
Processo: 3001.0597.2020/DPE-RO 

Assunto: Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
planejamento e execução (“moving”) dos equipamentos do Data Center da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

 
Considerando o que consta nos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 014/2020/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviço de planejamento e execução (“moving”) dos equipamentos do Data Center da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, incluindo a desinstalação dos equipamentos, desmontagem de mobiliário técnico, transporte 
seguro, remontagem, reinstalação e fornecimento de materiais e mão-de-obra, com garantia, para atender à Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas no edital e seus anexos, para declarar 
VENCEDORA a empresa TRINIDAD TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.905.358/0001-17, com sede na Rua Salgado 
Filho, 1596, sala 02, bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho/RO, com o valor total de R$ 18.590,00 (dezoito mil, 
quinhentos e noventa reais). 
Publique-se. 
Porto Velho, 11 de setembro de 2020. 

 
KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 

Secretário-Geral de Administração e Planejamento 
 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 459/2020-CG/DPE 

Porto Velho, 11 de setembro de 2020. 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE-DPERO n.º 52, de 19 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Defensor Público Sérgio Muniz Neves; 
RESOLVE: 
Art. 1.º REVOGAR a pedido do Defensor Público SÉRGIO MUNIZ NEVES, matrícula n.º 300093559, lotado na Comarca de Porto Velho, 
os termos da Portaria n.º 431/2020-CG/DPE, de 27.08.2020, a qual concedeu 18 (dezoito) folgas compensatórias para o período de 
14.09.2020 a 01.10.2020, com fundamento na atuação durante o regime especial de trabalho ocorrido no período de 20.12.2019 a 
06.01.2020, de modo que estas folgas poderão ser pleiteadas em data oportuna. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Corregedor-Geral 

 
 
 
 
 


